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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem:os-membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar a
devolucdo deste processo a unidade da RFB que jurisdicionar a contribuinte ou a outra que lhe
fizer as vezes, dentro da nova estrutura do 6rgdo, para que, em seguida, tome as providéncias
devidas no sentido-de i) cientificar a contribuinte da presente decisao; e, ii) remeter o PA a uma
das Delegacias'de Julgamento (DRJ) para apreciagdo da Ml citada no voto condutor.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, ldgaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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   Trata-se analisar manifestação da contribuinte acima identificada em face de decisão prolatada pela DRF/Recife/PE em 26/07/2012 (fls. 756/757) que INDEFERIU o PEDIDO DE PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA DE DÉBITOS firmado pela interessa (fls. 3/7) tendo como suporte o art. 3° da Medida Provisória n° 470/2009, com as alterações da Lei n° 12.249/2010 e regulamentação pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 09/2009, complementado pela Portaria Conjunta nº 12/2010.
 O indeferimento está assim detalhado:
 �Fica cientificado V.Sª. de que o seu PEDIDO DE PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA DE DÉBITOS, nos termos do art. 3° da Medida Provisória n° 470/2009, com as alterações da Lei n° 12.249/2010 e regulamentação pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 09/2009, complementado pela Portaria Conjunta nº 12/2010, foi indeferido.
 Houve glosa parcial do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa da CSLL informados pelo contribuinte, conforme extrato SAPLI. Esse fato decorre do PF e BCN confirmados serem o acumulado até o final do ano de 2008, visto que a empresa tinha a apuração do IRPJ apurada com base no Lucro Anual, e este ter sido o último encerrado antes da publicação da MP, conforme previa o artigo art. 3º, § 2º, da MP 470/2009:
 § 2º As pessoas jurídicas que optarem pelo pagamento ou parcelamento nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros, com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios, passíveis de compensação, na forma da legislação vigente, relativos aos períodos de apuração encerrados até a publicação desta Medida Provisória, devidamente declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 Porém, foi constatado que os valores dos montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo de cálculo negativa da CSLL indicados a serem utilizados na amortização dos débitos de que trata a Portaria citada não foram suficientes para atender a totalidade da solicitação efetuada. Após a utilização os créditos para liquidar os débitos administrados pela PGFN não restou saldo para amortização dos débitos administrados pela RFB conforme extrato Utilização de PF e BCN.
 Registre-se, por oportuno, que o referido pedido se encontra indeferido, devendo o contribuinte realizar os pagamentos dos débitos, sem as reduções da MP 470/2009�.
 Para emissão deste comunicado, a DRF/Recife baseou-se no Relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho formado por membros da Receita Federal e da PGFN (fls. 748/755) que, após análise de todo o contexto envolvendo valores, legislação e cálculos, incisivamente concluiu (fls. 754):
 Após a utilização os créditos para liquidar os débitos administrados pela PGFN não restou
 saldo para amortização dos débitos administrados pela RFB conforme extrato Utilização de PF e BCN.
 Irresignada, a contribuinte acostou petição, alegando (fls. 771/780):
 Que os valores ora cobrados são decorrentes do não reconhecimento do PF e da BCN da CSLL apurados até setembro/2009;
 O anexo IV referido pelo art. 11, §3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 09/2009, menciona a possibilidade de utilização do PF e BCN �apurados até 30 de setembro de 2009�;
 A discussão que se instaura nos autos refere-se à expressão �períodos de apuração encerrados até a publicação desta Medida Provisória� (art. 3º, § 2º, da MP 470, de 2009);
 Como a MP foi publicada em 14/10/2009 e a apuração do PF e BCN seria anual, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano para contribuintes submetidos à apuração do IRPJ pelo Lucro Real Anual, interpretam os integrantes do Grupo de Trabalho que somente seriam passíveis de utilização e compensação os créditos de PF e BCN decorrentes do exercício 2008;
 Tal interpretação não é correta, pois a MP nº 470/2009 e a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 09/2009 estabelecem uma situação especial e excepcional na qual o montante do PF e BCN a ser considerado para fins de compensação com débitos tributários é aquele acumulado até setembro de 2009;
 A forma ordinária de utilização do PF e BCN é a compensação com os lucros líquidos apurados em períodos de apuração subseqüente. Tal lucro líquido, por definição, somente á apurado ao final de cada ano-calendário. Portanto, o PF com ele compensável deveria ser aquele apurado também anualmente, sendo esta a razão da regra geral de apuração anual do PF e BCN;
 A MP nº 470/2009 e a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 09/2009 tratam de situação especial, estabelecendo o dia 30 de setembro de 2009 como termo final do período de apuração do PF e BCN, pois a grandeza a compensar seria um débito tributário, cujo período de apuração, regra geral, é mensal;
 Menciona o art. 11 da mencionada Portaria Conjunta, verbis:
 �Art. 11. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento de que trata desta Portaria poderá liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros, com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL próprios, passíveis de compensação, na forma da legislação vigente, relativos aos períodos de apuração encerrados até 30 de setembro de 2009 e devidamente declarados até 30 de novembro de 2009, nos termos dos §§ 3º e 4º deste artigo�.
 Caso não deferido o pleito, solicita sejam reconhecidos os valores correspondentes ao PF e BCN apurados pela ora impugnante até o final do ano-calendário 2009, em razão da superveniência da Lei nº 12.249/10, que ratificou o aludido benefício, autorizando expressamente, em seu art. 81, a utilização de PF e BCN apurados até 31/12/2009, verbis:
 �Art. 81. As pessoas jurídicas que, no prazo estabelecido no art. 3o da Medida Provisória no 470, de 13 de outubro de 2009, optaram pelo parcelamento dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido do incentivo fiscal setorial instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969, e dos oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não tributados - NT, poderão liquidar os valores correspondentes às prestações do parcelamento com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL relativos aos períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 2009, desde que sejam:
 I - próprios;
 II - passíveis de compensação, na forma da legislação vigente; e
 III - devidamente declarados, no tempo e forma determinados na legislação, à Secretaria da Receita Federal do Brasil�.
 j) Caso a petição seja conhecida e processada como recurso administrativo, nos termos do art. 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, requer atribuição de efeito suspensivo (§ único do art. 61 da Lei nº 9.784/99 c/c art. 151, III, do CTN).
 Referida peça foi recebida pela DRF/Recife como recurso hierárquico (fl. 815), com o rito da Lei nº 9.784, de 1999 e encaminhado à DISIT da 4ª RF da RFB que assim se manifestou (fls. 816/820):
 �5. Uma vez que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário só ocorre em casos permitidos pelas leis reguladoras do processo tributário administrativo (art. 151, III, do CTN), não se vislumbra possibilidade de aplicação da suspensão ao caso concreto. Acrescente-se, ainda, que o art. 61 da Lei no 9.784, de 1999 (aplicação subsidiária ao processo tributário), em seu caput, também determina que, salvo disposição legal em contrário, o recurso administrativo não tem efeito suspensivo.
 6. Logo, por ausência de previsão normativa, o recurso não encontra amparo no rito definido pelo Decreto no 70.235, de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal (PAF), sendo, portanto, acolhido apenas em seu efeito devolutivo.
 7. O fato de que a empresa tinha a apuração anual do IRPJ é incontroverso, estando comprovado pelo recibo da DIPJ/2010 (fl. 600). A controvérsia reside apenas na interpretação dada pela autoridade recorrida ao art. 3º, §2º, da MP nº 470/2009, verbis (g.n):
 �Art. 3º Poderão ser pagos ou parcelados, até 30 de novembro de 2009, os débitos decorrentes do aproveitamento indevido do incentivo fiscal setorial instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, e os oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não tributados - NT.
 § 1º Os débitos de que trata o caput deste artigo poderão ser pagos ou parcelados em até doze prestações mensais com redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de noventa por cento das multas isoladas, de noventa por cento dos juros de mora e de cem por cento do valor do encargo legal.
 § 2º As pessoas jurídicas que optarem pelo pagamento ou parcelamento nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros, com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios, passíveis de compensação, na forma da legislação vigente, relativos aos períodos de apuração encerrados até a publicação desta Medida Provisória, devidamente declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 8. Como a MP foi publicada em 14/10/2009, no caso de contribuintes submetidos à apuração anual do IRPJ, somente é possível a utilização do PF e BCN decorrentes do exercício 2008. Tal interpretação está correta.
 9. A recorrente menciona o art. 11 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 9, de 2009, que determina:
 �Art. 11. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento de que trata desta Portaria poderá liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros, com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL próprios, passíveis de compensação, na forma da legislação vigente, relativos aos períodos de apuração encerrados até 30 de setembro de 2009 e devidamente declarados até 30 de novembro de 2009, nos termos dos §§ 3º e 4º deste artigo.�
 10. A expressão: �períodos de apuração encerrados até 30 de setembro de 2009�, constante no art. 11 acima (e no anexo IV da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 9, de 2009), aplica-se àquelas pessoas jurídicas que apuram o IRPJ/CSLL trimestralmente, o que não é o caso da recorrente (cfe. fl. 600).
 11. Quanto ao pedido (alternativo) no sentido de que sejam reconhecidos os valores correspondentes ao PF e BCN apurados pela ora impugnante até o final do ano-calendário 2009 (em razão da superveniência da Lei nº 12.249, de 2010 � art. 81), também é impertinente, pois o aludido art. 81 refere-se aos parcelamentos e à possibilidade de liquidar os valores correspondentes às suas prestações (pendentes por ocasião da publicação da Lei).
 12. Esta não é a situação do recorrente, que pleiteou à RFB o pagamento à vista de débitos (fl. 03/05) e não seu parcelamento.
 13. Outrossim, o art. 11, § 6º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 9, de 2009, assim determina:
 �Art. 11 (...)
 § 6º Na hipótese de constatação de irregularidade quanto aos montantes declarados de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL que implique redução, total ou parcial, dos valores utilizados, serão recalculados e cobrados os débitos indevidamente liquidados, com o restabelecimento dos acréscimos legais devidos na data da ocorrência do fato gerador.�
 Conclusão
 14. Tendo em conta o disposto no art. 3º, § 2º, da MP 470/2009 e no art. 11, § 6º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 9, de 2009, opino pelo NÃO PROVIMENTO DO RECURSO�.
 Ato contínuo, a Autoridade Tributária da DRF/Recife emitiu o Despacho Decisório SRRF04, de 31 de outubro de 2012 (fls.821):
 
 Cientificada em 04/12/2012 (fls. 845 e 870) a contribuinte acostou recursos voluntários (fls. 823/833 e novamente fls. 848/858), ambos do mesmo teor, protocolizados em 21/12/2012, arguindo as mesmas teses antes assumidas nas demais manifestações anteriores.
 Levados à apreciação do SECAT da DRF/Recife, as duas peças recursais (repita-se, de mesmo teor), não foram acolhidas, por ter entendido a Autoridade Fiscal não se estar diante de processo administrativo fiscal regido pelo Decreto 70.235/1972 e sim de rito procedimental sob o formato da Lei nº 9.784/1999.
 Veja-se o inteiro teor a Informação Fiscal datada de 19/02/2013 (fls. 872/873):
 �O Interessado acima identificado protocolou em 30/11/2009 (fl. 03) requerimento de parcelamento/pagamento à vista nos termos de que trata o art. 3º da Medida Provisória 470, de 13/10/2009.
 O requerimento foi indeferido em relação aos débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), conforme Comunicado de fls. 756/757, da lavra do Sr. Delegado da RFB em Recife, haja vista ter ocorrido glosa parcial de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL informados pelo Interessado, sendo que a parte não glosada foi utilizada integralmente para liquidar os débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), não restando saldo a ser usado na quitação de débitos no âmbito da RFB.
 Em 29/08/2012 o Interessado apresentou o requerimento (que ele chamou de 'impugnação') de fls. 771 e seguintes, questionando a referida decisão.
 Impugnação, no entanto, é termo técnico que designa apenas requerimento através do qual se questiona lançamento feito por meio de notificação de lançamento ou de auto de infração, devendo tal requerimento ser apresentado nos trinta seguintes à data de ciência da lavratura do auto ou da notificação, conforme artigos 9º, 14 e 15 do Decreto 70.235, de 06/03/1972. É incabível se falar em impugnação fora desses casos.
 Em razão disso, o requerimento foi recebido como o recurso genérico de que trata o art. 56 da Lei 9.784/1999, caput abaixo transcrito:
 Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.
 O recurso foi indeferido por meio do Despacho Decisório SRRF04, de 31 de outubro de 2012, fl. 821, da lavra da Sra. Superintendente Substituta na 4ª Região Fiscal.
 Contra essa decisão o Interessado apresentou em 27/12/2012 os recursos de fls. 823 e seguintes e 848 e seguintes, endereçados ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).
 Ocorre que não se está em sede de processo administrativo fiscal regido pelo Decreto 70.235/1972: é incabível a apresentação de recurso ao Carf no caso em questão.
 Aliás, não cabe a apresentação de recurso nenhum contra o Despacho Decisório de fl. 821, como esclarecido no art. 112 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN RFB) 1.300, de 20/11/2012, DOU de 21/11/2012:
 Art. 112 . Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra decisões originadas em unidades locais, são decididos em última instância pelos titulares das Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil.
 A decisão emitida pela SRRF04 é irrecorrível no âmbito administrativo. Logo, não têm efeito os recursos apresentados em 27/12/2012.
 À Seção de Parcelamento Fazendário, para ciência do Interessado e demais providências a seu cargo�.
 Cientificada em 05/03/2013 (fls. 874), a contribuinte ingressos com Mandado de Segurança junto à 10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco requerendo o encaminhamento de seu recurso voluntário ao CARF para apreciação pelo Colegiado, tendo obtido decisão favorável (fls.875/884), com destaque para os seguintes excertos, no que é relevante:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Cumprindo o R. decisum, a autoridade preparadora encaminhou os autos ao CARF (fls. 885):
 
 Naquilo que é relevante, este o relatório.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 VOTO
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 Considerando a decisão judicial que determinou o recebimento e análise da peça recursal como �recurso voluntário�, observo que o mesmo é tempestivo (ciência em 04/12/2012 � fls. 845 e 870 e protocolização do RV em 21/12/2012 � fls. 845 e 848), pelo que o recebo e dele conheço. Destaco ainda que a representação processual da contribuinte foi feita pelo seu Diretor Vice-Presidente, conforme Estatutos Sociais (fls.834).
 A discussão tem duas variáveis:
 A matéria de mérito, restrita ao entendimento da contribuinte de que os valores dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas seriam as apuradas até setembro de 2009, em contraponto ao pensamento fazendário para o qual tal limite temporal seria o último período apurado, ou seja, 31 de dezembro de 2008, considerando a opção da recorrente pelo Lucro Real Anual.
 O regime procedimental, seja pelo PAF (Decreto nº 70.235/1972) ou pela Lei nº 9.784/1999, que regulamenta o processo administrativo em geral.
 Com relação ao primeiro tópico, trata-se de analisar as argumentações da contribuinte e da Fazenda, as provas, a legislação e demais contornos que envolvem os autos. Ou seja, procedimento rotineiro dentro das prerrogativas deste Colegiado.
 Porém, como exaustivamente visto no relatório preliminar e na compulsação dos autos, ocorreu uma dissintonia entre o procedimento assumido pela Fazenda (e até alternativamente pela recorrente � fls. 780) de adotar a metodologia prevista na Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em detrimento ao PAF (Decreto nº 70.235/1972) consolidado e regulamentado pelo Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, divergência que acabou por ser sanada pela decisão judicial (fls. 875/884) determinando a subida do PA ao CARF para julgamento.
 Pois bem, em um primeiro momento, analisando a determinação judicial para que o CARF procedesse ao julgamento do processo, pensei em tratar diretamente da matéria de mérito, ou seja, apreciar os argumentos das partes.
 Porém, fazendo uma leitura mais atenta e nas entrelinhas da V. decisão, entendo que o MM Juiz Federal, prolator da sentença visou diretamente, i) prestigiar o princípio constitucional da ampla defesa, do duplo grau de jurisdição e do contraditório; ii) assumir como rotina procedimental, a norma do PAF (Decreto nº 70.235/1972) que inequivocamente remete a duas instâncias de julgamento; e, iii).submeter os autos à apreciação de um colegiado de julgadores.
 Parece-me bem clara esta posição (fls. 875/884):
 
 (...)
 
 (...)
 
 
 
 
 
 
 Então, submisso à decisão judicial e acolhendo os ditames que regem o Processo Administrativo-Fiscal (PAF), Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (com status de lei), entendo deva ser oportunizado à recorrente valer-se dos dois graus recursais, ou seja, 1. a apreciação da manifestação de inconformidade (nominada como impugnação � fls. 771/780) pela DRJ à qual for distribuído este PA e, 2. na sequência, se for o caso, a análise do RV pelo CARF.
 Complementando, penso que nenhum prejuízo haverá à contribuinte, muito pelo contrário, já que terá seus argumentos analisados por, no mínimo, duas Turmas Colegiadas, contrariamente à decisão monocrática antes expressada, atendendo, assim, exatamente à posição externada pelo MM Magistrado em sua sentença.
 Do mesmo modo, prejuízo algum terá a Fazenda Pública que poderá intervir nos autos, em sede recursal, através a PGFN, caso entenda necessário.
 CONCLUSÃO
 Assim, pelo exposto e o que consta nos autos, encaminho meu voto no sentido de determinar a devolução deste processo à unidade da RFB que jurisdicionar a contribuinte ou a outra que lhe fizer as vezes, dentro da nova estrutura do órgão, para que, em seguida, tome as providências devidas no sentido de i) cientificar a contribuinte da presente decisão; e, ii) remeter o PA a uma das Delegacias de Julgamento (DRJ) para apreciação da MI citada no voto acima. 
 
 
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
 
 



Fl. 2 da Resolugéo n.° 1402-001.673 - 12 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13401.000460/2009-11

Relatorio

Trata-se analisar manifestacdo da contribuinte acima identificada em face de
decisdo prolatada pela DRF/Recife/PE em 26/07/2012 (fls. 756/757) que INDEFERIU o
PEDIDO DE PARCELAMENTO OU PAGAMENTO A VISTA DE DEBITOS firmado pela
interessa (fls. 3/7) tendo como suporte o art. 3° da Medida Provisoria n® 470/2009, com as
alteracbes da Lei n° 12.249/2010 e regulamentacdo pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
09/2009, complementado pela Portaria Conjunta n® 12/2010.

O indeferimento esta assim detalhado:

“Fica cientificado V.S%. de que o seu PEDIDO DE PARCELAMENTO OU
PAGAMENTO A VISTA DE DEBITOS, nos termos do art. 3° da Medida Provisoria
n° 470/2009, com as altera¢Oes da Lei n° 12.249/2010 e regulamentacéo pela Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 09/2009, complementado pela Portaria Conjunta n°® 12/2010,
foi indeferido.

Houve glosa parcial do Prejuizo Fiscal e da Base de Célculo Negativa da CSLL
informados pelo contribuinte, conforme extrato SAPLI. Esse fato decorre do PF e
BCN confirmados serem o acumulado até o final do ano de 2008, visto que a empresa
tinha a apuragdo do IRPJ apurada com base no Lucro Anual, e este ter sido o Gltimo
encerrado antes da publicagdo da MP, conforme previa o artigo art. 3°, § 2°, da MP
470/20009:

§ 2° As pessoas juridicas que optarem pelo pagamento ou parcelamento nos termos
deste artigo poderdo liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas
e juros, com a utilizacdo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido prdprios, passiveis de compensacdo, na
forma da legislacdo vigente, relativos aos periodos de apuracdo encerrados até a
publicagdo desta Medida Provisoria, devidamente declarados & Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Porém, foi constatado que os valores dos montantes de prejuizo fiscal e base de
calculo de célculo negativa da CSLL indicados a serem utilizados na amortizagdo dos
débitos de que trata a Portaria citada ndo foram suficientes para atender a totalidade da
solicitacdo efetuada. Ap6s a utilizacdo os créditos para liquidar os débitos
administrados pela PGFN ndo restou saldo para amortizacdo dos débitos
administrados pela RFB conforme extrato Utilizac&o de PF e BCN.

Registre-se, por oportuno, que o referido pedido se encontra indeferido, devendo o
contribuinte realizar os pagamentos dos debitos, sem as reducdes da MP 470/2009”.

Para emissdo deste comunicado, a DRF/Recife baseou-se no Relatorio
elaborado pelo Grupo de Trabalho formado por membros da Receita Federal e da PGFN (fls.
748/755) que, apds analise de todo o contexto envolvendo valores, legislacdo e célculos,
incisivamente concluiu (fls. 754):

Apos a utilizacdo os créditos para liquidar os débitos administrados pela PGFN néo restou
saldo para amortizacdo dos débitos administrados pela RFB conforme extrato Utilizacéo
de PF e BCN.
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Irresignada, a contribuinte acostou peticdo, alegando (fls. 771/780):

a) Que os valores ora cobrados sdo decorrentes do ndo reconhecimento do PF e da BCN da
CSLL apurados até setembro/2009;

b) O anexo IV referido pelo art. 11, 83° da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 09/2009,
menciona a possibilidade de utilizacdo do PF e BCN “apurados até 30 de setembro de 2009”;

C) A discussdo que se instaura nos autos refere-se a expressdo “periodos de apuracéo
encerrados até a publicacédo desta Medida Provisoria” (art. 3°, § 2° da MP 470, de 2009);

d) Como a MP foi publicada em 14/10/2009 e a apuracdo do PF e BCN seria anual,
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano para contribuintes submetidos a apuracdo do IRPJ
pelo Lucro Real Anual, interpretam os integrantes do Grupo de Trabalho que somente seriam
passiveis de utilizacdo e compensacdo os créditos de PF e BCN decorrentes do exercicio 2008;

e) Tal interpretacdo ndo € correta, pois a MP n° 470/2009 e a Portaria Conjunta RFB/PGFN
n° 09/2009 estabelecem uma situacdo especial e excepcional na qual o montante do PF e BCN a
ser considerado para fins de compensacdo com debitos tributarios é aquele acumulado até
setembro de 2009;

f) A forma ordinaria de utilizacdo do PF e BCN é a compensacdo com os lucros liquidos
apurados em periodos de apuracdo subsequente. Tal lucro liquido, por definicdo, somente &
apurado ao final de cada ano-calendério. Portanto, o PF com ele compensavel deveria ser aquele
apurado também anualmente, sendo esta a razdo da regra geral de apuracdo anual do PF e BCN;

)] A MP n° 470/2009 e a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 09/2009 tratam de situacdo
especial, estabelecendo o dia 30 de setembro de 2009 como termo final do periodo de apuracao
do PF e BCN, pois a grandeza a compensar seria um débito tributario, cujo periodo de apuracao,
regra geral, € mensal;

h) Menciona o art. 11 da mencionada Portaria Conjunta, verbis:

“Art. 11. A pessoa juridica que optar pelo pagamento a vista ou pelo parcelamento de que trata
desta Portaria poderd liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros,
com a utilizacdo de créditos decorrentes de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da
CSLL préprios, passiveis de compensacdo, na forma da legislacdo vigente, relativos aos
periodos de apuracdo encerrados até 30 de setembro de 2009 e devidamente declarados até 30
de novembro de 2009, nos termos dos 88 3° e 4° deste artigo”.

) Caso néo deferido o pleito, solicita sejam reconhecidos os valores correspondentes ao PF
e BCN apurados pela ora impugnante até o final do ano-calendario 2009, em razdo da
superveniéncia da Lei n® 12.249/10, que ratificou o aludido beneficio, autorizando
expressamente, em seu art. 81, a utilizacdo de PF e BCN apurados até 31/12/2009, verbis:

“Art. 81. As pessoas juridicas que, no prazo estabelecido no art. 30 da Medida Provisoria no
470, de 13 de outubro de 2009, optaram pelo parcelamento dos débitos decorrentes do
aproveitamento indevido do incentivo fiscal setorial instituido pelo art. 10 do Decreto-Lei no
491, de 5 de marco de 1969, e dos oriundos da aquisicdo de matérias-primas, material de
embalagem e produtos intermediarios relacionados na Tabela de Incidéncia do Imposto sobre



Fl. 4 da Resolugéo n.° 1402-001.673 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinéria
Processo n° 13401.000460/2009-11

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006,
com incidéncia de aliquota zero ou como n&o tributados - NT, poderdo liquidar os valores
correspondentes as prestacdes do parcelamento com a utiliza¢éo de prejuizo fiscal e de base de
célculo negativa da Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL relativos aos periodos
de apuracédo encerrados até 31 de dezembro de 2009, desde que sejam:

| - préprios;
Il - passiveis de compensacao, na forma da legislacdo vigente; e

Il - devidamente declarados, no tempo e forma determinados na legislagdo, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil”.

J) Caso a peticdo seja conhecida e processada como recurso administrativo, nos termos do art. 56
e seguintes da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, requer atribuicdo de efeito suspensivo (8
Unico do art. 61 da Lei n®9.784/99 c/c art. 151, 111, do CTN).

Referida peca foi recebida pela DRF/Recife como recurso hierarquico (fl. 815),
com o rito da Lei n°® 9.784, de 1999 e encaminhado a DISIT da 4% RF da RFB que assim se
manifestou (fls. 816/820):

“5. Uma vez que a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario s6 ocorre em casos
permitidos pelas leis reguladoras do processo tributario administrativo (art. 151, 111, do
CTN), ndo se vislumbra possibilidade de aplicacdo da suspensdo ao caso concreto.
Acrescente-se, ainda, que o art. 61 da Lei no 9.784, de 1999 (aplicacdo subsidiaria ao
processo tributario), em seu caput, também determina que, salvo disposicdo legal em
contréario, o recurso administrativo ndo tem efeito suspensivo.

6. Logo, por auséncia de previsdo normativa, 0 recurso ndo encontra amparo no rito
definido pelo Decreto no 70.235, de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo
Fiscal (PAF), sendo, portanto, acolhido apenas em seu efeito devolutivo.

7. O fato de que a empresa tinha a apuragdo anual do IRPJ é incontroverso, estando
comprovado pelo recibo da DIPJ/2010 (fl. 600). A controvérsia reside apenas na
interpretacdo dada pela autoridade recorrida ao art. 3°, §2°, da MP n° 470/2009, verbis

(g-n):

“Art. 3° Poderdo ser pagos ou parcelados, até 30 de novembro de 2009, os débitos
decorrentes do aproveitamento indevido do incentivo fiscal setorial instituido pelo art.
1° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de marco de 1969, e os oriundos da aquisicdo de
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediarios relacionados na
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidéncia de aliquota zero
ou como néo tributados - NT.

8§ 1° Os débitos de que trata o caput deste artigo poderdo ser pagos ou parcelados em
até doze prestacGes mensais com reducdo de cem por cento das multas de mora e de
oficio, de noventa por cento das multas isoladas, de noventa por cento dos juros de
mora e de cem por cento do valor do encargo legal.
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§ 2° As pessoas juridicas que optarem pelo pagamento ou parcelamento nos termos
deste artigo poderao liquidar os valores correspondentes aos débitos, inclusive multas
e juros, com a utilizacdo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da
Contribuic@o Social sobre o Lucro Liquido proprios, passiveis de compensagdo, na
forma da legislacdo vigente, relativos aos periodos de apuracdo encerrados até a
publicacéo desta Medida Provisoria, devidamente declarados a Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

8. Como a MP foi publicada em 14/10/2009, no caso de contribuintes submetidos a
apuracao anual do IRPJ, somente é possivel a utilizacdo do PF e BCN decorrentes do
exercicio 2008. Tal interpretacdo esta correta.

9. A recorrente menciona o art. 11 da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 9, de 2009, que
determina:

“Art. 11. A pessoa juridica que optar pelo pagamento a vista ou pelo parcelamento de
que trata desta Portaria poderd liquidar os valores correspondentes aos débitos,
inclusive multas e juros, com a utilizagdo de créditos decorrentes de prejuizo fiscal e
de base de célculo negativa da CSLL proprios, passiveis de compensacao, na forma
da legislacdo vigente, relativos aos periodos de apuracdo encerrados até 30 de
setembro de 2009 e devidamente declarados até 30 de novembro de 2009, nos termos
dos 88 3° e 4° deste artigo.”

10. A expressdo: “periodos de apuracdo encerrados até 30 de setembro de 20097,
constante no art. 11 acima (e no anexo IV da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 9, de
2009), aplica-se aquelas pessoas juridicas que apuram o IRPJ/CSLL trimestralmente, o
gue ndo € o caso da recorrente (cfe. fl. 600).

11. Quanto ao pedido (alternativo) no sentido de que sejam reconhecidos os valores
correspondentes ao PF e BCN apurados pela ora impugnante até o final do ano-
calendario 2009 (em razdo da superveniéncia da Lei n°® 12.249, de 2010 — art. 81),
também é impertinente, pois o aludido art. 81 refere-se aos parcelamentos e a
possibilidade de liquidar os valores correspondentes as suas prestacdes (pendentes por
ocasido da publicacdo da Lei).

12. Esta ndo é a situacdo do recorrente, que pleiteou a RFB 0 pagamento & vista de
débitos (fl. 03/05) e ndo seu parcelamento.

13. Outrossim, o art. 11, § 6° da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 9, de 2009, assim
determina:

“Art. 11 (...)

§ 6° Na hipotese de constatacdo de irregularidade quanto aos montantes declarados
de prejuizo fiscal ou de base de célculo negativa da CSLL que implique reducao, total
ou parcial, dos valores utilizados, serdo recalculados e cobrados os débitos
indevidamente liquidados, com o restabelecimento dos acréscimos legais devidos na
data da ocorréncia do fato gerador.”

Concluséao

14. Tendo em conta o disposto no art. 3° § 2°, da MP 470/2009 e no art. 11, § 6° da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 9, de 2009, opino pelo NAO PROVIMENTO DO
RECURSO”.
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Ato continuo, a Autoridade Tributaria da DRF/Recife emitiu o Despacho
Decisério SRRF04, de 31 de outubro de 2012 (fls.821):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECREETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

A ! i~
Receita Federal SUPERINTENDENCTIA EEGIONAL NA 4° REGIAO FISCAL

DESPACHO DECISORIO SRRF04, de 31 de outubro de 2012

PROCESSO N° CNPJ
13401.000460/2000-11 10.820.645/0001-24
INTERESSADO
USINA TRAPICHE 5/A
DOMICILIO FISCAL

Engenho Rosario S/N — Serinhaem/PE, CEP 55580-000.

DECISAO

Tendo por base o Parecer SERF04/Disit n° 36, de 31 de outubro de 2012, CONHECO DO
RECURSO e, com fundamento no art. 3%, § 2°, da MP 470/2009, e no art. 11, § 6°, da Portania
Conjunta RFB/PGFN n° 9, de 2009, NEGO-LHE PROVIMENTO.

ORDEM DE INTIMACAQ
Remetam-se os autos ao Secat da DRF/Recife para ciéncia do recorrente e demais providéncias.

Recife, 31 de outubro de 2012,

Cientificada em 04/12/2012 (fls. 845 e 870) a contribuinte acostou recursos
voluntéarios (fls. 823/833 e novamente fls. 848/858), ambos do mesmo teor, protocolizados em
21/12/2012, arguindo as mesmas teses antes assumidas nas demais manifestacdes anteriores.

Levados a apreciacdo do SECAT da DRF/Recife, as duas pecas recursais
(repita-se, de mesmo teor), ndo foram acolhidas, por ter entendido a Autoridade Fiscal ndo se
estar diante de processo administrativo fiscal regido pelo Decreto 70.235/1972 e sim de rito
procedimental sob o formato da Lei n® 9.784/1999.

Veja-se o inteiro teor a Informacao Fiscal datada de 19/02/2013 (fls. 872/873):

“O Interessado acima identificado protocolou em 30/11/2009 (fl. 03) requerimento de
parcelamento/pagamento a vista nos termos de que trata o art. 3° da Medida Provisoria
470, de 13/10/20009.

O requerimento foi indeferido em relagcdo aos débitos no ambito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), conforme Comunicado de fls. 756/757, da lavra do
Sr. Delegado da RFB em Recife, haja vista ter ocorrido glosa parcial de Prejuizo
Fiscal e de Base de Célculo Negativa da CSLL informados pelo Interessado, sendo
que a parte ndao glosada foi utilizada integralmente para liquidar os débitos
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ndo restando
saldo a ser usado na quitacdo de débitos no &mbito da RFB.
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Em 29/08/2012 o Interessado apresentou o requerimento (que ele chamou de
'impugnacao’) de fls. 771 e seguintes, questionando a referida decisao.

Impugnacdo, no entanto, é termo técnico que designa apenas requerimento através do
gual se questiona lancamento feito por meio de notificacdo de lancamento ou de auto
de infracdo, devendo tal requerimento ser apresentado nos trinta seguintes a data de
ciéncia da lavratura do auto ou da notificacdo, conforme artigos 9°, 14 e 15 do Decreto
70.235, de 06/03/1972. E incabivel se falar em impugnacéo fora desses casos.

Em razdo disso, o requerimento foi recebido como o recurso genérico de que trata o
art. 56 da Lei 9.784/1999, caput abaixo transcrito:

Art. 56. Das decisdes administrativas cabe recurso, em face de razdes de legalidade e
de mérito.

O recurso foi indeferido por meio do Despacho Decisério SRRF04, de 31 de outubro
de 2012, fl. 821, da lavra da Sra. Superintendente Substituta na 4% Regido Fiscal.

Contra essa decisdo o Interessado apresentou em 27/12/2012 os recursos de fls. 823 e
seguintes e 848 e seguintes, enderecados ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf).

Ocorre que ndo se estd em sede de processo administrativo fiscal regido pelo Decreto
70.235/1972: é incabivel a apresentacdo de recurso ao Carf no caso em questéo.

Alids, ndo cabe a apresentacéo de recurso nenhum contra o Despacho Decisorio de fl.
821, como esclarecido no art. 112 da Instrucdo Normativa da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (IN RFB) 1.300, de 20/11/2012, DOU de 21/11/2012:

Art. 112 . Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei n°® 9.784, de 1999, contra
decisBes originadas em unidades locais, sdo decididos em ultima instancia pelos
titulares das Superintendéncias Regionais da Receita Federal do Brasil.

A decisdo emitida pela SRRF04 é irrecorrivel no d&mbito administrativo. Logo, ndo
tém efeito os recursos apresentados em 27/12/2012.

A Secdo de Parcelamento Fazendario, para ciéncia do Interessado e demais
providéncias a seu cargo”.

Cientificada em 05/03/2013 (fls. 874), a contribuinte ingressos com Mandado
de Seguranca junto a 10 Vara Federal da Secdo Judicidria de Pernambuco requerendo o
encaminhamento de seu recurso voluntario ao CARF para apreciacdo pelo Colegiado, tendo
obtido decisdo favoravel (fls.875/884), com destaque para 0s seguintes excertos, no que é
relevante:

PROCESSO N ORO0835-42.2013.4.05 8300
IMPETRANTE: USINA TRAPICHE S/A

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DO SERVICO DE CONTROLE & ACOMPANHAMANTO
TRIBUTARIO - SECAT - DA DRE/RECIFE
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Cuida-se de mandado de seguranga com pedido mmar impetrado por USINA TRAPICHE
SCAL devidamente qualilicada nestes autos, por meio de advogados legalmente habilitados. contra
ato do AUDITOR FISCAL DO SERVICO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTARIO - SECAT - DA DRF/RECIFE. Requercu hminarmente sepa determimado o
autoridade impetrada a obrivacio de fuzer consistente em receber o recurso voluntiario interposto.
suspendendo o exigibilidade do debito consubstanciado na carta cobranga n 1472013 ¢ expudindo
emoseu Bvor o competente certidio de regularidade fiscul €. no merito. a concessao da seguriang

para que sega recebido ¢ processado o recurso voluntiario interposto contra a decisdo que mdeferira

dmpugnagae administrativa, suspendendo, por via de conscquencia, o exigihilidade dos débitos
consubstanciados na relerida carta cobranga

Decido.

Para o defermento da liminar, exige a lei regulamentadora do presente remedio heroeo o
concursy dos reguisitos relevaneia dos fundamentas da fmpeiracide c probabilideade de inetie creie
de evewnval provimento juvisdicional de mérite favordvel wo fpetranie seomaniidon o sl gt
existente no instante do ajuizamento da demanda (art 7.2 HEda lein ® 12.016/2009).

Cinge-sc a controvérsia na exasténcia do diveito de ver a parte impetrante processado

recurso adnmistrativo dotado de efeito suspensivo segundo a sistematica do decreto n 70.235772
¢ ndo da lern” 9. 784/00.

O dispositivo normativo invoeado pela autoridode impetrada tem o seaunte teor:

"Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei n™ 9.784. de 1999, contra decisdes orizinadas
e unidades locms, o decididos em Altima instancia pelos titalares das Supertendéncis
Regionais da Receita Federal do Brasil.”

O entendimento da autoridade coatora ¢ o de que tendo sido conhecida @ impugnagio da
mpetranie como recurse hierarguico na forma do art. 56 da lei n” 9784 ¢ havendo sido decudida
pela Supermtendente Regional Substituta entdo agucla decisio tarmnou-se detimtiva, operimdo-se o
preclusio admimistrativa em relaglio & mesma. E parece reforcar esse entendimento com
convicgdo de que o recurse voluntano previsto pelo art. 33 do decreto n” 70023572 diploma
normativo que discipling o processo administrative fiscal no ambito federal ¢ gue for recepeionado
pela Carta Polinea de 1988 com o siarus de ler ordindria, restringe-se aos casos de decisoes que
versem sobre exigéneia de erédito tributario formalizada em auto de wnfracao vu notificacio de
Lingamento. segundo preserevem os arts, 1.7 ¢ 9.5 do eitado decreto,

Deired vestiea do impetrado, nada mens simplorio.

L primeira ordem de ideias, registro ser odioso no ordenamento juridico patro qualquer
restricio normativa ao pleno exercicio do contraditorio. do qual a faculdade de submeter as
decisoes monocraticas, judiciais ou administrativas, a revisao de um colegiado, em regria composto
por julgadores mais experimentados na ardua missio de decidir contlitos de interesses. constitu
apanigio. Fisso o que garante o principio insculpido no inciso LV do art. 37 «da Constituicio
Federal no scgnte teor: "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo. ¢ aos acusados ¢
verad sdo assceurados o contraditorio ¢ ampla detesa. com os meios ¢ recursos a cli inerentes”
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| Ora. tratando-se de discussiio a resperto de compensagdo. o certo ¢ que a impugnagio da
Impetrante. reeebida como  recurso hierdrquico. na verdade configurou  "manilestagio de
meontormidade”. nome dado a insurgéncia do contribuinte gquando debate com o Fisco Federal
exsaquestiao. 12 da decisio desfavordvel na manifestacio de inconformidade ha recurso cabivel,
com expressie previsio de efeito suspensivo, no caso para o CART. cxatamente como pretende o
impetrante. o que diz claramente o decreto n. 7.574. de 29092011, em seu art, 119, o qual
reproduso:

/\(\1 cnviar a carta cobranga n” 1472013 o orgdo tazendario assnm QLI POrguUe recusou il
cfampcnhugam procedida pela impetrante quanto ao prejuizo fiscal ¢ base de caleulo negatinva da
( SLll,. no ano de 2009, Isso ¢la o confessou quando decidiu a impugnacio oterceida, na \l_Cl't';ldL‘ a
mantlestacao de inconformidade da contribuinte ora Impetrante.

‘ Scn(lu um deereto um ente normativo hicrarquicamente SUPCTIOr O Ui mnstrugio
normativa, evidente que disposicio contraria desta ndo pode prevalecer contra o mesmo. no caso o
art. 12 da instrucdo normativa RFB n 1.300/2012. Alias. tambem quanto a esta houve uma
mterpretagao distoreida daautoridade impetrada. pois tanto a manifestagdo de inconformudade
quanto o recurso a0 CARF sdo nela previstos para a situagdio que se coloca nos autos. Confirame-se
A Proposito os seguintes dispositivos:

Como se ve do § 8" doart. 77 dessa IN. somente no caso de decisiio que considere "nido
declarada a compensacio” - o gue ¢ diferente de compensagio nao homologada - ¢ que descabe a
manifestacio de inconformidadce e. por via de consequéncia, recurso ao CAREL restando apenas o
recurso hicrarquico de que trata o art. 56 da lei n.” 9.784/99. Isso mostra que com toda @ venia a
autoridade mpetrada aplicou dispositivo sem pertinéncia com a situacdo da impetrante.

Qutrossim, ante a possivel argumentagio contraria de gque os dispositnos mitralegins
retrotranseritos diriam respeito apenas aos casos de langamento por homologagio de tributos em
que o contribuinte se vale da compensuagio tal como previsto no art. 74 da ler n.” 9.430/960. ¢ de se
mvocar o principio da razoabilidade para chamar a aplicagio regras procedimentals em situagoces
analogas de contribuintes que de uma forma ou de outra tiveram direitos creditonos recusados.
Inclusive existe dispositivo normativo inequivocamente “referindo-se a figura da mantlestacio de
mconfornudade no caso de decisdo desfavoravel quanto a utilizagio do prejuizo fiscal ¢ da base de
caleulo negativa da CSLL. Retiro-me 4 Portaria Conjunta PGEN/RFB n.” 6. de 22/07/2009. cujo
art. 20, pardagrato anico. ncluido pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n.® 150 de 01 09 20100 assim

dispoc:

"Compete exclusivamente ao titular da unidade da RFB do domicilio tributano do sujeito
passivo a apreciagio de requerimentos de revisio ou de manifestagdes de inconformidade acerca
da utihizagio dos montantes declarados de prejuizo tiscal ou de base de caleulo negativa da CSET "
(Grifer)

Se cabe manifestacdo de incontormidade. o corolario ¢ da decisio destavoravel que neha
venha a se prolerr caber recurso para o CARF

Por todos estes fundamentos vislumbro o funias bond juris.
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Quanto ao outro requisito para o deferimento da himinar, o percculunn in morda. CNXCrgo-o
na crreunstancia de que sem o recebimento do scu recurso administrativo. a impetrante ndo podera
valer-se do beneficio da suspensio da exigibilidade previsto no mciso 1 do art. 151 do Cadigo
Tributirio Nacional de um pretenso crédito tributdrio num montante clevado como se ve no DARYF
acostado aos autos. Sem essa suspensio tera de despender vultoso numeririo para garantiv i divida
¢ assim lograr certiddo negativa de débito com efcito de positiva, documento de que depende para
realizar vanas das atividades que the sdo impostas no desempenho de scu objeto social como, e
obter Tinanciamentos ¢ participar de licitagoes cis gque ¢ imposigdo fegal o comprovacio da
regularidade hiscal do heitante ¢fou contratado (lei n.” 8.000/93. arts. 27. IV e 29001 ¢ V). Isso
wem Talar no risco de solrer insericdo no CADIN ¢ na Divida Atva da Umido. suportando exceugio

fiscal na qual estard sujeita a constrigdo nos scus bens.

() TRF da 1. Regido ja admitiu a antecipagdo do provimento jurisdicional perseguido em

situagdo similar & dos presentes autos, conforme ementa de aresto scu gue franscres o

TRIBUTARIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSAO DO PROGRAMA DI
RECUPERACAQ FISCAL - REFIS. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE
APRECIACAO. SUSPENSAO DOS EFEITOS DO ATO DE EXCLUSAO ATIE O TERMINO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. EFEITO SUSPENSIVO AQ RECURSO ADMINISTRATIVO.
POSSIBILIDADE. ART 61 DA LEI 9.784/99. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

L. A empresa, tomando conhecimento de seu atastamento do Programa REFIS, apresentou,
perante o Comité Gestor, manifestagdo de inconformidade contra sua exclusio do Programa. nio
obtendo resposta até a data do ajuizamento da agdo judicial.

2. Enquanto pendente requerimento administrativo no qual se pleiteia amsubsistencra da
exclusio do Programa de Recuperacio Fiscal - REFIS, cocrente ¢ plausivel ¢ a suspensio de scus
cleitos, prividegiando-se. assim, os principios constitucionais do contraditono ¢ aampla defesa

30A Lei 9.784/99. que regulariza o processo administrativo. no ambito da Administragao
Publica Federal, possibihita, na redagio do paragrato anico. art. 61, que se de cleito suspensivo ao
recurso admimistrativo. em caso de justo reccio de prejuizo de dificil ou incerta reparagio.

4. In casu. a medida justitica-se tendo em vista a exigibilidade imediata da gquantireterente
aos débitos tributdrios incluidos no Programa ¢ a conteqliente impossibilidade de obiencio de
Certidoes de Regulandade Fiseal.

S Agravo de mstrumento a que se da provimento.

0. Agravo regimental prejudicado. (AG 200701000051 5480 8. Turmi, relatora
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso. julgado em 26/022008. publicado no ¢-DJ]
de 300372008 p. 617))

De outra parte destaco que o deferimento da liminar de modo algum causara dana
Faszenda Nacional. pois o seu orgio juigador fiscal de segunda nstancia. o CARE, podera
obviamente. dentro da liberdade de entendimento de que gozi, NEgar Provimenio o recurso. o (g
retornara o imediata exivibilidade o erédito trbutario em discussao,

ISTO POSTO. DEFIRO a liminar, determinando a autoridade impetrada gue sob as penis
da desobediéncia receba o recurso voluntario que a impetrante interpos contra o deeio ila
Superintendente Regional Substituta datada de 3 L0201 2, Gazendo-o subar ate o CARE na lorma
regimental, suspendendo de imediato a exigibilidade do credito tributario objeto do mesmo ¢
expedindo a Certiddao de Regulandade Fiscal requerida pela impetrante. ressalvada o cxastenci de

Gutro ou outros débitos gue nio estejam abardados no refendo recurso.
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Cumprindo o R. decisum, a autoridade preparadora encaminhou 0s autos ao
CAREF (fls. 885):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13401.000460/2009-11
INTERESSADO: USINA TRAFICHE S/A

DESTINO: GEPAF/SECOJ/SECEX/CARF/MF - RECEBER
PROCESSO TRIAGEM E COMPLEMENTACAD CADASTEAL

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se o presents processo para CARF em cumprimento da

ordem judicial 0800.855-42.2013.8300, f. 875 a 884, que determina
o recebimento do recurso voluntano.

Naquilo que é relevante, este o relatdrio.
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VOTO
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Considerando a decisdo judicial que determinou o recebimento e analise da
peca recursal como “recurso voluntario”, observo que o mesmo ¢ tempestivo (ciéncia em
04/12/2012 — fls. 845 e 870 e protocolizagdo do RV em 21/12/2012 — fls. 845 e 848), pelo que o
recebo e dele conheco. Destaco ainda que a representacdo processual da contribuinte foi feita
pelo seu Diretor Vice-Presidente, conforme Estatutos Sociais (fls.834).

A discussao tem duas variaveis:

a) A matéria de mérito, restrita ao entendimento da contribuinte de que os
valores dos prejuizos fiscais e bases de calculo negativas seriam as
apuradas até setembro de 2009, em contraponto ao pensamento fazendario
para o qual tal limite temporal seria o ultimo periodo apurado, ou seja, 31
de dezembro de 2008, considerando a opgéo da recorrente pelo Lucro Real
Anual.

b) O regime procedimental, seja pelo PAF (Decreto n° 70.235/1972) ou pela
Lei n®9.784/1999, que regulamenta o processo administrativo em geral.

Com relacdo ao primeiro topico, trata-se de analisar as argumentacdes da
contribuinte e da Fazenda, as provas, a legislacdo e demais contornos que envolvem os autos. Ou
seja, procedimento rotineiro dentro das prerrogativas deste Colegiado.

Porém, como exaustivamente visto no relatorio preliminar e na compulsacao
dos autos, ocorreu uma dissintonia entre o procedimento assumido pela Fazenda (e até
alternativamente pela recorrente — fls. 780) de adotar a metodologia prevista na Lei n°
9.784/1999, que regula o processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal,
em detrimento ao PAF (Decreto n° 70.235/1972) consolidado e regulamentado pelo Decreto n°
7.574, de 29/09/2011, divergéncia que acabou por ser sanada pela decisao judicial (fls. 875/884)
determinando a subida do PA ao CARF para julgamento.

Pois bem, em um primeiro momento, analisando a determinacdo judicial para
que o CARF procedesse ao julgamento do processo, pensei em tratar diretamente da matéria de
mérito, ou seja, apreciar 0s argumentos das partes.

Porém, fazendo uma leitura mais atenta e nas entrelinhas da V. decisdo,
entendo que 0 MM Juiz Federal, prolator da sentenga visou diretamente, i) prestigiar o principio
constitucional da ampla defesa, do duplo grau de jurisdi¢do e do contraditorio; ii) assumir como
rotina procedimental, a norma do PAF (Decreto n°® 70.235/1972) que inequivocamente remete a
duas instancias de julgamento; e, iii).submeter os autos & apreciacdo de um colegiado de
julgadores.

Parece-me bem clara esta posicéo (fls. 875/884):



DF CARF MF Fl. 912
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L primeira ordem de ideias, registro ser odioso no ordenamento juridico patno gualquer
restrigdo normativa ao pleno exercicio do contraditario. do gqual o laculdade de submetor as
decisoes monocraticas. judicials ou admimistrativas, 4 revisdo de um colegiado, em oregra composio
por julgadores mais experimentados na ardua mussao de decidir conthitos de nteresses. constitn
apandgio. Eoasso o que garante o principio insculpido no nciso LV do art. 57 da Constittgio
Federal no segumte teor: "uos ligantes, em processo judicial ou administrain o, ¢ aos acusidos eim
eeral <o asscourados o contraditorio ¢ ampla defesis com os meios ¢ recursos a el ncrentes”
{arifei). Em combimagao com o devido processo Teggl ¢ com o dircito de acesso a ILlwlw;l (C1
3.0 incisos XXXV e LIV) a partir dele "fecha-se o ciclo das garanitias processuns” mo diser do
insuperivel constitucionalista Jos¢ Afonso da Silva.[ 1] Posto em termos du direite admumistratn o,
a0 se tratar dos procedimentos, enuncia-se como “prncipio darey wihihdade”. consistente no
"direito de o administrado recorrer da decisio que Ihe seja destavoravel”. direito este gue somente
ndo existrd "se o procedimento for iniciado por sutoridade do mas alio escaldo admmistraine ou
se for proposto perante cla”, situagdo na gual "o mteressado s ndo poderd sendo buscar as vis

qudicrns" !

(.)

Ora. tratando-se de discussiio a respeito de compensagiio, o certo ¢ g 2 nmpugnagdo da
impetrante. reecbida como recurso  hierdrquico. na verdade confizurou  "manilestagio de
ncontormidade”. nome dado i insurgéncia do contribuinic gquando debate com o Fisco Federal
easil guestio. 2 da decisio destavoravel na manifestacio de inconformidade ha recurso cabivel.
contexpressi previsio de efeito suspensivo, ne caso para o CARE exatamente como pretende o

impetrante. 1o que diz cluramente o decreto n.” P74 de 29092000, e seu art, 19, o qual
repraduso:

(.)

Sendo um deereto um ente normativo hicrarquicamente superior a umi instrugio
normativa. evidente que disposiciio contraria desta nio pode prevalecer contra o mesmo, no caso o
art. T12 dainstrugdo normativa RFB n.” 1.300/2012. Aligs. tambem quanto g sk hnuu T
nterpretagio distoreida da autoridade “'”I“r“d“tI pors Lanto o nanifestagdo de inconlormmdade

quanto o reeurso ao CARF siio nela previstos para a situagio que se coloct nos autos. Contirame-se
4 Proposito os seguintes dispositivos:

o At 770 E facultado ao sujeito passivo. no prazoe de 30 (trinta) dias. contados da data da
ciencia da decisdo que indeteriu seu pedido de restituigio. ressarcimento ou reembuolso ou. amda.
dadatada cicncia do despacho que niio homologou a compensagio por cle elctuada, apresentar

maniestagio de inconformidade contra o nido reconhecimento do direito creditorio ou o ndo
homologagio da compensacio.

§ 2% A competéncia para julgar manifestagao de meonformdade ¢ da Delegacin da Recat
Federal do Brasil de Julgamento (DRI em cuja circunserigao territorial se imclua o unidade di RI3
que indeterin o pedido de restituicio,  reembolso ou ressarcimento o nao homualogou o
compensagiio, observada o competénera materid em razde da naturesa do dircito ereditdno em
Itigie,

" Do decisio que julgar improcedente a manifestacdo de inconfornudade. caberi recurso
o (‘nn:«.ihn Administrativo de Recursos Fiscais.
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Qutrassin, ante a possivel argumentacio contraria de que os (|1_-pn\|l'|'~hH |11I'L".|]\_"__'.a|1s
retrotranseritos diram respeito apenas wos casos de langamento por homoelogagio de tributos cm
gque o contrtbumte se vale da compensagio tal como previsto no art. 74 da e n 9.430:90, ¢ de se
mvocar o principio da rasoabilidade para chamar a aplicagdo regras procedimentins em siluigoes
analogas de contribumtes que de uma forma ou de outra tiveram dircitos creditonos recusidos,
Inclusive existe dispositivo normativo inequivocamente feferido-se & figura da mantlestagio de
meonfornudade no caso de decisio destavordvel guanto a utilizagio do prejuizo Biscal ¢ da hase de
caleulo negativa da CSLL. Retiro-me 4 Portaria Conjunta PGEN/RFB n.” 6, de 227072009, cujo
art. 200 paragrato aico, mcluido pela Portaria Comunta PGEN/REB 0™ 150 de 01 0% 2010 assim
chispoe:

"Compete exclusivamente ao titular da unidade da RFB do domicilio tributaro do sujeito
passivo a apreciagdo de requerimentos de revisdo ou de manifestagaes de inconformidade acerca
da utilizagio dos montantes declarados de prejuizo tiscal ou de base de caleulo negativa da CSLI

(Griter)

Se cabe manifestacio de inconfornuidade. o coroliaro ¢ da decisio destavorivel gue nela
venha o se proferir caber recurso para o CARFE

Entdo, submisso a decisdo judicial e acolhendo os ditames que regem o
Processo Administrativo-Fiscal (PAF), Decreto n° 70.235, de 6 de mar¢o de 1972 (com status de
lei), entendo deva ser oportunizado a recorrente valer-se dos dois graus recursais, ou seja, 1. a
apreciacdo da manifestacdo de inconformidade (nominada como impugnacdo — fls. 771/780)
pela DRJ a qual for distribuido este PA e, 2. na sequéncia, se for o caso, a analise do RV pelo
CARF.

Complementando, penso que nenhum prejuizo havera a contribuinte, muito
pelo contrério, j& que tera seus argumentos analisados por, no minimo, duas Turmas Colegiadas,
contrariamente a decisdo monocratica antes expressada, atendendo, assim, exatamente a posi¢ao
externada pelo MM Magistrado em sua sentenca.

Do mesmo modo, prejuizo algum terd a Fazenda Publica que podera intervir
nos autos, em sede recursal, através a PGFN, caso entenda necessario.

CONCLUSAO

Assim, pelo exposto e 0 que consta nos autos, encaminho meu voto no sentido
de determinar a devolucdo deste processo a unidade da RFB que jurisdicionar a contribuinte ou a
outra que lhe fizer as vezes, dentro da nova estrutura do 6rgdo, para que, em seguida, tome as
providéncias devidas no sentido de i) cientificar a contribuinte da presente decisdo; e, ii) remeter
0 PA a uma das Delegacias de Julgamento (DRJ) para apreciacdo da Ml citada no voto acima.

E como voto.
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(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



